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ESTADO DE SERGIPE
uuxrcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 37l2019

coNTRATo or agursrçÃo oe cÊnrnos oarrs;r;rífros seu ttcrraçÃo
DA AGRTcULTURA FAMTLTAR nARA A alretraçÃo escolanTrnaÉ

O uuNrCÍptO oe AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNpl sotr o no
13.100.995/0001-04, localizado à praça loviniano Freire de Olíveira, s/n", Centro,
doravarte denomiÍrado coNTRATANTE, neste ato representado por seu Gesior, o sr.
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, advoqaclo, porta(lor do RG
no 3.21 1.129-8 ssp/sE e do cpF no 036.219.265-00, residente c domicrriado em
Areia Branca/SE, e por outro lado DAVI TAVARES DOS SANTOS, resjdente e
domiciliado no Povoado serra comprida, s/n, zona Rural, Areia Branca/sE, inscritono CPF sob no 0a2.229.045-66, doravante denominado CONTRATADA.
fundamentados nas disposições da Lei no 71.g47/ZOO}, e tendo em vtsta o quc
consta na chamada Pública no 0l/zor9, Tesolvem celebrar o presente contrato
medi.rnte as cláusulas que seguem:

E obreto desta contrataçãô a aquisição de gêneros arimentícros pereciveis e
hortifrutigranjeiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alunos das escolas
municipais do Ensino Fundamental, AEE, pré Escolar, Creche, 14ais Educaçóo e EJA,
matriculada no exercício 2019, verba FNDE/pNAE, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no Ol/201,9, o qual fica
r.rzen(lo IlJrre integrante do presenre contrato, indcpendentementr: de anexação ou

CLAUSU LA SEGUNDA:

o coNTRATADo se compromete a Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao coNTRATANTE conrorme descrito no projeto de Venda, parte integrante
deste I nstru mento.

cr-Áusula TERCETRA:

o iimite individual de venda de gêneros alimentícios do coNTRATADo será de até Rg
20.000,00 (vinte mil reais) por DAp por ano civil, referente à sua produção, conforme
a legisl;rçào do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA PRIMEIRA:

CLAUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo, a
CONTRATADO receberá o valor total de Rg 19.866,00 (Dezenove mil, oilocentos e
sessi-l n t a e sc iS t-oa is ).
a) o reacbi[]ento alas Ínorcadorias dar-se á Ínediante apresentaçao do 'ernro de
ilcijot)r[]rlrllo,:l dárs Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimcntação
no local dc entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição e o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárlas ao cumprimento das
obrig ações decorren tes do resente co ntratop

Period icidade
de entrega

Quinzenal

Preço de Aquisição (Rg)

V. Unitário V. Total
Ta ngerina

Batata
I rs 1.600 7 ,46

2,43

12.5 76,00
Kg Quinzenâl 7 .290,OO

Valor Tota I Contratado 19.866,00

cr-Áusula eurNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seg u in tes
dota çoes o tárias:

PROJETO
OU ATIVIDADE

FONTE DE
RECU RSOS

1001 7722/ 11252424/40O

ctÁusuLa sExrA:

7 /4002 20341 519

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1olo ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSU LA SETIMA:

CLAUSULA OITAVA:

O CONI"RATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
art qo 45 da Resolução CD/FNDE no 26/2073 as cópias das Notas Fiscais de. Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem corro o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
AlinrerTtação Fscolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA NONÂ:

O CONTRAÍANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula euarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efàtuará o seu
pagaln(,nro no valor correspondcnte às entregas do mês anterior.

o CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
partrculares pod e rá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

CLASSIFICAçÃO
ECON OM ICA

Prod ! to Un d.r dc Qua ntid ade

,ooo I

UO

E de exclusrva rcsponsabilidade do coNTRATADO o ressarcimento dc danos causados
ao CONTÍ1ATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contr<lto, não excluindo ou reduzindo esta respo nsa bilidade à fiscalização.

CLÁUsULA DÉcIMA:

3390.30.00

@;
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b) rescllr(iiÍ unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratualou inaptidão
do CON'I RATADO;
c) íiscalrzar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CoNTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-fina nceiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já rea lizadas.

clÁusura oÉcrMa PRTMETRA:

A rnulta aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
paganrentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada j ud icia lme nte.

cr-Áusula oÉcrr{a sEGUNDA:

A frscalrzaÇão do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secrctara 14unicipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
AlrorentirÇão Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

le9 islaçào.

cr-Áusula oÉcrua TERCETRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 0U2q19, pela

Resolução CD/FNDE no 26/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 11.947/2009,
em todos os seus termos.

clÁusula oÉcrMa eUARTA:

Estc Coíltrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resquardadas as suas condições essenciais.

clÁusula oÉcrua eurNTA:

As comunicaÇões com origem neste contrato deverão ser formais c expressas, por
meio dc carta, que somente terá validade se enviada medi,''lnte registro de
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independe nte mente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
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cr-Áusula oÉcrua sÉrrMa:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de
2079 .

E competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por csldrcrn assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento cm três
vias dc r(lual teor e íorma, na presença de duas testemunhas.

Areia Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019.

ltl,n{A'hrfol
MUNIC

ALAN ANDR

DAVI TAVARES DOS SANTOS
Contra tad a

ÍprO DE AREIA BRANCA
Con trata nte
ELINO NUNES SANTOS

Gestor do Município
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clÁusula oÉcrrqa orravA:


